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QF573 Introdução à Análise Térmica e Dinâmica de Materiais 

 

 

 

Ementa 
Introdução às técnicas térmicas e mecânicas de caracterização de materiais de maior 
relevância na atualidade. 

 

Programa 

1. Introdução 

 Objetivos da Análise Térmica 

 Métodos de Análise Térmica 

 Instrumentação básica 

 

2. Análise Termogravimétrica 

 Princípio 

 Instrumentação 

 Cinética de reações químicas 

 Aplicações a materiais cerâmicos, poliméricos, fármacos, etc. 

 

3. Calorimetria Diferencial de Varredura e Análise Térmica Diferencial 

 Princípio 

 Instrumentação 

 O fenômeno da transição vítrea 

 Cristalização e Fusão 

 Polimorfismo 

 Cinética de reação, de cristalização, etc. 

 Aplicações a polímeros, cerâmicas, metais, fármacos, alimentos, etc. 

 

4. Análise Termomecânica 

 Princípio 

 Instrumentação 

 Propriedades físicas e mecânicas de materiais 

 Aplicações 
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5. Análise Dinâmico-mecânica e Dinâmico-dielétrica 

 Princípio 

 Instrumentação 

 Propriedades dinâmico-mecânicas e dinâmico dielétricas de materiais 

 Aplicações 

 

6. Outros métodos de análise térmica relevantes 
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Critérios de Avaliação 
Critérios de avaliação definidos pelo Professor, com base no disposto na Seção I – Normas 
Gerais, Capítulo V – Da Avaliação do Aluno na Disciplina, do Regimento Geral de Graduação. 
Frequência: 75 % (* O abono de faltas será considerado dentro do previsto no capítulo VI, 
seção X, artigo 72 do Regimento Geral de Graduação) 

 


